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LEI ORDINÁRIA N° 1452/2018 

SARAPUL 11 DE JULHO DE 2018 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

FME E Dizi OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

WELLIGTON MACHADO DE MORAES, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de  

Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a  Camara  Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capitulo I 

DOS OBJETIVOS  

Art.  1° Fica instituído o Fundo Municipal de Educação - FME, instrumento de captação 
e aplicação de recursos, o qual tem como objetivo proporcionar condições financeiras e 
gerenciais dos recursos destinados A. implantação e ao desenvolvimento das ações de 
Educação executadas ou coordenadas pela Diretoria Municipal de Educação, no 
atendimento de despesa, total ou parcial com: 

I - Execução de projetos, programas e ações voltados a manutenção e desenvolvimento 
da educação infantil e ensino fundamental. 

II - Pagamento de vencimentos e gratificações dos Professores e do Grupo ocupacional 
de Apoio Administrativo ao Magistério.  

III  - Aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e 
metodologias voltadas ao ensino e 6. modernização da gestão da educação. 
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IV - Melhoria tecnológica na área de administração de recursos ligados A área da 
educação. 

Capitulo II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

SEÇÃO I 
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO  

Art.  2° 0 Fundo Municipal de Educação - FME será gerido e administrado pelo Diretor 
Municipal de Educação, juntamente com o Chefe do Poder Executivo Municipal, sob a 
orientação dos demais órgãos municipais e fiscalizadores do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Art.  30  São atribuições do Gestor do Fundo Municipal de Educação: 

I - Gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de aplicação dos seus 
recursos e exercer o controle da execução orçamentário-financeira; 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre as aches previstas no Plano Municipal de 
Educação;  

III  - Manter os controles necessários a. execução orçamentária dos recursos destinados 
ao Fundo Municipal de Educação; 

IV - Gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de 
Educação. 
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V - Responder perante a receita federal do Brasil e demais órgãos de controle pela 
gestão do Fundo Municipal de Educação; 

VI- Encaminhar 6 contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas do Estado 
as demonstrações mencionadas e demais informações sempre que solicitadas pelos 
respectivos órgãos fiscalizadores dos recursos do Fundo Municipal de Educação; 

VII - Assinar digitalmente ou autorizar por via eletrônica perante a instituição bancária 
credenciada as transferências financeiras e ordens bancárias conjuntamente com o Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

VIII - Firmar convênios, contratos e termos de ajustes, juntamente com o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, referente aos recursos que serão administrados pelo Fundo 
Municipal de Educação. 

Capitulo  III  

DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEÇÃO I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS  

Art.  4° Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação, as transferências do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, e demais verbas 
transferidas a Educação Municipal. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão obrigatoriamente 
depositados em banco oficial, em conta bancária especifica do Fundo Municipal de 
Educação. 

SEÇÃO II 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 
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Art.  5° 0 orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará o orçamento do 
Governo Municipal, em obediência ao principio da unidade.  

Art.  6° 0 orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execução, os padrões e as 
normas estabelecidas na legislação pertinente. 

SEÇÃO IH 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS DESPESAS  

Art.  7° Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão aplicados em: 

I - na manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, observando-se os 
respectivos âmbitos de atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme 
estabelecido nos §§ 2° e 3° do  art.  211 da Constituição Federal; 

II - nas demais ações de manutenção e desenvolvimento, também da educação básica 
pública.  

Art.  8° Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser 
utilizados os créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos 
por Decreto do Poder Executivo Municipal. 

Capitulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art.  90 0 Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada.  

Art.  10 0 Executivo Municipal editará os atos necessários ao cumprimento das 

disposições contidas nesta Lei.  

Art.  11 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, 

mediante Decreto.  

Art.  12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 11 de julho de 2018 
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